
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

COMANDO-GERAL 
 

 

PORTARIA N.º 215/BM-1, DE 28 DE MARÇO DE 2017. 

Aprova o Caderno de Instruções para Confecção 

de Processos Administrativos no Âmbito do 

Corpo de Bombeiros do Estado de Mato Grosso 

do Sul, e dá outras providências. 

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, usando as atribuições que lhe são conferidas pelo 

inciso VI, do artigo 8º, da Lei Complementar nº 188, de 03 de abril de 2014 (Organização 

Básica); 

R E S O L V E :  

Art. 1º Aprovar e por em execução o Caderno de Instruções para Confecção 

de Processos Administrativos de Pessoal no âmbito do Corpo de Bombeiros do Estado de 

Mato Grosso do Sul – CBMMS10-CI-03.001, 1ª Edição 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 

a Portaria nº 010/BM-1, de 05 de julho de 1996. 

 

Campo Grande, 28 de março de 2017. 

 

 

ESLI RICARDO DE LIMA – CEL QOBM 

Comandante Geral do CBMMS 
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